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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, FINANÇAS, 

ORÇAMENTO, TOMADA DE CONTAS E RED~ ?f ó - _ ~• .· ... ~; _. ., 

'. 

Foi encaminhado a esta comissão o Projeto de ResÕlução nº ·OO,t;j.QCJ2 l, de 

autoria da Mesa Diretora, que "Regulamenta o uso dos vefculos o_flci~~ s1a ot, m'íh .o m . ... - : .. ·1 
pertencentes ou alugados pela Câmara Municipal de Itaguaçu, por 

,,,.. . .. --------"' --- --· ~--·---· ... 
parte dos vereadores e funcionários, e dá pro_v!'!_~_'!,c}~..:.. t. _ __ : '.:l•) a ~-2 , , ~; -'· _._ 

O citado projeto foi lido no expediente da sessão ordinária9 'dê~ifâ!:j ttasa de 

Leis em 1 O de maio de 2021, e encaminhado a esta comissão para ser 
,;:iq ,IS?,~ t> :Ui , ___ • _IT,.: ", : ,, , - , ,•, 

examinado e receber parecer, conforme determina o Regimento Interno, 
.. .. ,,.. .... ------~- - -- - - ,._ - - ·-~----. 

sendo este o relatório. 

Em análise à matéria em tela, verifica-se que qu~ hin'i.tfüi'.tlva tal 

propositura preenche os requisitos legais, ademais, o presente nroieto de 
O& ~fl!g- Ja~ 

Lei foi elaborado de acordo com a legislação vigente, se apresentando ~-~·- --· ··--·..__·· ....... - "'-·-- -- ---~-·--- ... -
isento de qualquer irregularidade ou ilegalidade. _ ___ ___ 

1 
_ __ .__.\_ _ __ _ ~:,0~2~i ~.-r, r;Mc 

Portanto, manifestamo-nos pelo seguimento. regular cfef1Pr16j~to de . -

Resolução nº 001/2021, visto que atendidos os requisitos legais e 
constitucionais. 

Sala das Comissões, 24 de maio de 2021. 

~L- ~ 
Gelson Luis Gobbo 

Membro 

..---( ~ ---· 
Natal Antonio Casagrande 

Membro 
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